
   

 

 

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

EEddiittaall  

LLOOCCAAIISS  PPAARRAA  AAFFIIXXAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOPPAAGGAANNDDAA  EELLEEIITTOORRAALL  

ANDRÉ EMANUEL BENTO SOUSA, Presidente da Câmara Municipal de Batalha, 

torna público que, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 97/88, de 17 de agosto, com as 

alterações introduzidas pela Lei n.º 23/2000, de 23 de agosto e Decreto-Lei n.º 48/2011, 

de 1 de abril, os locais destinados a afixação de propaganda eleitoral são os seguintes: 

Na Sede do Município: 

Só poderá ser afixada propaganda eleitoral nos Painéis situados junto à Rua Nossa 

Senhora do Caminho. 

Nas sedes das demais Freguesias: 

Só poderá ser afixada propaganda eleitoral nos seguintes locais: 

Golpilheira: - Junto ao café do Sr. Joaquim Fernandes 

Reguengo do Fetal – Largo Professor Joaquim Luis Ribeiro 

São Mamede – Largo da Feira  

Nas restantes áreas do Município: 

Torre- Largo da Capela 

Paços do Município da Batalha, 03 de dezembro de 2025. 

OO  PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL,,  

 

André Emanuel Bento Sousa 
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